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Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2025, sob a coordenação da senhora JANICE 
FAGUNDES BRUTTO, presentes as senhoras MARIA ALEXANDRA VIEGAS CORTEZ DA 
CUNHA e CRISTIANE VAZ DOMINGUES, designadas para compor o Comitê de Pessoas, 

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – Copel, por meio da Resolução do Conselho de 

Administração RS CADM/005/2023, de 28 de julho de 2023, reconduzidas por meio da 

Resolução do Conselho de Administração RS CADM/005/2025, de 31 de julho de 2025, e, 

como convidados, o senhor Joseilton Gonçalves dos Santos (Secretário Executivo), e o senhor 

José Ivanildo Dias Júnior (Superintendente de Gestão de Pessoas), realizou-se a 9ª Reunião 

Ordinária do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração (Copel) para tratar 

dos seguintes temas: 

01 – Ata da 8ª Reunião Ordinária do Copel  de 14 de agosto de 2025. O Comitê apreciou 

e aprovou a respectiva Ata conforme apresentada, a qual será disponibilizada para assinatura 

na Plataforma Atlas. 
02 – Resolução CPGAR 52/24. Ref.: Relatório de Riscos Benefícios Trabalhistas 
(Informativo). Matéria de caráter restrito (Documento Preparatório – Art. 7º, §3º da Lei 

12.527/2011). 

Sendo esses os assuntos tratados, a reunião foi encerrada, tendo sido lavrada a respectiva 

ata, devidamente assinada pelos membros presentes. 

 

  Brasília-DF, 22 de setembro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

Certifica-se que este documento é cópia fiel do original assinado pelos membros do 

Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – Copel, com presença de 

conteúdos protegidos por sigilo em função do caráter restrito da matéria, logo não 

constando do texto do documento. 
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